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DECISÃO
 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considera que o autor de ação para receber o seguro DPVAT

pode escolher entre qualquer dos foros possíveis para ajuizamento de ação decorrente de acidente de veículo: o do
local do acidente, de seu domicílio ou ainda do domicílio do réu.
No caso em tela, analisando-se os autos, observa-se que o autor tem domicílio no bairro do SESI na cidade de Bayeux

(ID 26461650), a empresa promovida em outro Estado da Federação (RJ, conforme petição de ID 26461397, p.1),

enquanto que o acidente ocorreu na Avenida Liberdade, Bairro do Centro, na Cidade de Bayeux, conforme Certidão de

Registro de Ocorrência no ID 26461650.
Observa-se que foram extrapolados os critérios territoriais de definição da competência previstos em lei, em face da

escolha aleatória do local para a propositura da ação, em razão do que nasce o poder/dever de declaração, de ofício, da

incompetência territorial para a propositura da ação, por afronta ao princípio do Juiz Natural, previsto no art. 5º, XXXVII e

LIII da CF.

Nesse sentido a jurisprudência:

AÇÃO ORDINÁRIA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. SEGURO DPVAT. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. AJUIZAMENTO DA DEMANDA POR

CONSUMIDOR RESIDENTE EM OUTRO ESTADO DA FEDERAÇÃO E ONDE OCORREU O SINISTRO. I. Considerando que, no caso concreto, a

autora reside em outro Estado da Federação, onde também ocorreu o sinistro, não tem cabimento o ajuizamento de ação ordinária de exibição de

documentos perante a Justiça deste Estado. Afronta ao princípio do juiz natural, previsto no art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição. II. Somente se

admite o deslocamento da competência a pedido do consumidor, em casos tais, mediante a apresentação de justificativas plausíveis e relevantes,

o que não ocorreu na hipótese dos autos. Incidência do art. 6º, VIII, do CDC. III. Processo julgado extinto, de ofício, com base no art. 485, IV e § 3º,

do CPC, ficando prejudicada a apelação. PROCESSO JULGADO EXTINTO, DE OFÍCIO. APELAÇÃO PREJUDICADA.(Apelação Cível, Nº

70071695043, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge André Pereira Gailhard, Julgado em: 29-03-2017).

Isto posto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO DESTA 1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA para

processar e julgar o presente feito e DETERMINO A REMESSA DA PRESENTE DEMANDA À COMARCA DE
BAYEUX - PB, na qual reside a parte promovente e onde se deu o sinistro, para redistribuição, com as cutelas

necessárias. 
 

  
P. I.  
  
João Pessoa, na data da assinatura eletrônica. 
 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006] 

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA 

2ª VARA MISTA DA COMARCA DE BAYEUX 

Av. Liberdade, 900, Baralho, Bayeux - PB, CEP 58306-001 - TEL: (83) 3232-3250 - e-mail: bex.2vara@tjpb.jus.br   

 
DESPACHO/ MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 
Valendo esta decisão como carta de citação e intimação, nos termos do art. 108 do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado da Paraíba:
 

Código de Normas da CGJ/PB: (…)  
Art. 108. Fica autorizado o uso do despacho como carta citação/notificação/intimação/precatória/ofício pelos magistrados do primeiro
grau de jurisdição, o qual consiste na prolação de ato decisório cujo teor sirva, automaticamente, de instrumento para citação, intimação,
notificação, deprecação ou ofício.
 

Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, NCPC), vez que não há elementos nos autos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão do benefício, aptos a autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de insuficiência
de recursos (art. 99, §§ 2º e 3º, NCPC).
 
Deixo de aplicar o disposto no art. 334 do Código de Processo Civil, dada a absoluta impossibilidade de absorção deste ato pela pauta do
juízo com prestígio ao princípio da celeridade, sem prejuízo, porém, de designação de audiência com este norte a qualquer tempo, à luz do
art. 139, inciso V, do mesmo diploma legal, ou inclusão de ensejo a tanto em eventual audiência de instrução.
 
Cite-se, pelo correio  (art. 247, caput, do CPC) ou através do cadastro de litigantes/orgãos do PJe, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente contestação na forma do art. 335 do Código de Processo Civil, a contar da juntada do aviso de recebimento ( art. 335, II c/c art.
183, ambos do NCPC), sob pena de revelia (art. 344 do CPC). 
 
Se pedido, reservo-me para apreciar o pedido de tutela de urgência após a contestação.
 
Bayeux-PB, data e assinatura digitais.
 
PARA V ISUAL IZAR A  CONTRAFÉ E  OS DEMAIS  DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A  IN IC IAL ,  ACESSE O  L INK :
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
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